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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0526.4/2019 

 
“Dispõe sobre a gestão associada de 
serviços públicos para a criação e 
implantação de Consórcio Intermunicipal de 
Saúde relacionado com a prestação de 
serviços públicos de interesse comum, na 
função, área e setor da saúde, e dá outras 
providências.” 
 
Autor:  Deputado Valdir Cobalchini 
Relatora: Deputada Ana Caroline Campagnolo 

 
I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Deputado Valdir 

Cobalchini, o qual almeja, basicamente, autorizar o Estado de Santa Catarina a 

implantar o Consórcio Intermunicipal de Saúde por meio da gestão associada de 

serviços públicos.  

 

A proposição em foco encontra-se articulada em 11 (onze) artigos, 

os quais seguem sintetizados, nestes termos:  

 

1 – o art. 1º expõe o intento principal da norma almejada, qual seja, 

a autorização ao Estado de Santa Catarina para a criação de Consórcio 

Intermunicipal de Saúde; 
 

2 – o art. 2°, por sua vez, aduz que o Estado, quando requisitado, 

deverá prestar apoio técnico de orientação aos municípios catarinenses quando 

implantarem esse consórcio, desdobrando-se, ainda, em oito parágrafos que tratam 

de pormenores da matéria;  
 

3 – o art. 3° estipula que a aquisição de bens diversos seria passível 

de ser realizada por meio do Consórcio em foco; 
 

4 – estabelece o art. 4° a composição da direção executiva do 

Consórcio ora estudado; 

 

5 – o art. 5°, ao seu turno, dispõe que esses consórcios deverão 

prestar contas ao Município, ao Estado e à União, conforme o caso; 
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6 – o art. 6° estabelece que o Estado poderá realizar convênio com o 

Consórcio Municipal de Saúde nos fins lá dispostos, por meio de decreto do Poder 

Executivo estadual; 
 

7 – o art. 7° assevera que deverão ser respeitados os princípios 

constitucionais da administração pública; 
 

8 – o art. 8° estipula que o Poder Executivo terá o prazo de sessenta 

dias, contados da publicação da futura lei, para confeccionar “minuta de ajuste” 

acerca de pontos específicos elencados nesse dispositivo; 
 

9 – o art. 9° dispõe que o Consórcio Estadual de Saúde de Santa 

Catarina deverá cumprir as normas atinentes ao assunto;  
 

10 – o art. 10 estipula que o Poder Executivo poderá regulamentar a 

norma almejada; e 
 

11 – o art. 11 estabelece que a vigência da matéria dar-se-á a partir 

de sua publicação.  

 

Defende o Autor da proposição em estudo que sua implementação 

possibilitará “aumento de eficiência e de qualidade dos serviços ofertados” uma vez 

que há diversas evidências de que os consórcios de saúde tiveram bons resultados, 

porque a “agregação dos municípios pode (...) trazer significativas economias de 

escala”.  

 

A matéria em pauta foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 

18 de dezembro do ano de 2019 e, em seguida, encaminhada a esta Comissão de 

Constituição e Justiça, sob a relatoria desta Deputada (fl. 07), nos trâmites 

regimentais. 

 

É o relatório. 
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II – VOTO 

 

Procedendo à análise dos autos em curso, no que concerne à 

constitucionalidade de âmbito formal, verifico que a proposição restou veiculada pela 

espécie normativa adequada para o seu intento, não ofendendo, também, o 

elencado no § 2º do art. 50 da Constituição de Santa Catarina, dispositivo que 

estabelece as competências legislativas de cunho privativo do Governador do 

Estado.  

 

De outro norte, a matéria em estudo encontra-se alicerçada no inciso 

XII do art. 24 da Constituição Federal, que confere à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal a competência para legislar concorrentemente sobre educação e defesa da 

saúde, nestes termos: 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados  e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente  sobre: 
[...]  
XII – (...) defesa da saúde ; 
[...]  
 
(grifo acrescentado) 
 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supracitado, ao disciplinar 

a legislação concorrente, inequivocamente estabeleceu que à União, aos Estados e 

ao Distrito Federal é conferida a produção de normas legais atinentes à defesa da 

saúde, que é a base que sustenta a motivação do Projeto de Lei em tela. 

 

No que se refere ao espectro material da proposição em comento, 

vê-se que seu intento coaduna com os termos dispostos no art. 196 da Carta 

Federal, que estabelece a saúde como “direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas (...) e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 

 

Finalmente, quanto aos demais aspectos regimentais a serem 

observados por este órgão fracionário, constatei que o teor do Projeto de Lei em 

comento atende aos requisitos atinentes à técnica legislativa, em consonância com 

os termos da Lei Complementar estadual nº 589, de 2013, que “Dispõe sobre a 
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elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e estabelece outras 

providências”.  

Frente ao exposto e cumprindo as determinações regimentais dos 

arts. 144, I, 145, caput (admissão, ou não, da continuidade de tramitação processual 

das proposições), 209, I, parte final e 210, II, do Regimento Interno deste Poder, 

voto pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 0526.4/2019, reservada a análise 

das Comissões de Finanças e Tributação, de Trabalho, Administração e Serviço 

Público e de Saúde, para tanto designadas à fl. 02 pelo 1º Secretário da Mesa.  

 
Sala da Comissão, 
 
 
 
 
 
 
Deputada Ana Caroline Campagnolo 
                      Relatora 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0526.4/2019 
 
 
“Dispõe sobre a gestão associada de 
serviços públicos para a criação e 
implantação de Consórcio Intermunicipal de 
Saúde relacionado com a prestação de 
serviços públicos de interesse comum, na 
função, área e setor da saúde, e dá outras 
providências.” 
 
Autor: Deputado Valdir Cobalchini 
 
Relator: Deputado Sargento Lima 

 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0526.4/2019, de autoria do Deputado 

Valdir Cobalchini, lido no Expediente do dia 18 de dezembro de 2019, que “Dispõe 

sobre a gestão associada de serviços públicos para a criação e implantação de 

Consórcio Intermunicipal de Saúde relacionado com a prestação de serviços 

públicos de interesse comum, na função, área e setor da Saúde, e dá outras 

providências”. 

 

A proposição articula-se em 11 (onze) artigos, os quais foram 

sintetizados pela Deputada Ana Campagnolo, em seu Parecer na Comissão de 

Constituição e Justiça (CCJ) de fls. 07/10, nos seguintes termos: 

 
[...] 
1 – o art. 1º expõe o intento principal da norma almejada, qual seja, a 
autorização ao Estado de Santa Catarina para a criação de 
Consórcio Intermunicipal de Saúde; 
 
2 – o art. 2°, por sua vez, aduz que o Estado, quando requisitado, 
deverá prestar apoio técnico de orientação aos municípios 
catarinenses quando implantarem esse consórcio, desdobrando-se, 
ainda, em oito parágrafos que tratam de pormenores da matéria;  
 
3 – o art. 3° estipula que a aquisição de bens diversos seria passível 
de ser realizada por meio do Consórcio em foco; 
 
4 – estabelece o art. 4° a composição da direção executiva do 
Consórcio ora estudado; 
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5 – o art. 5°, ao seu turno, dispõe que esses consórcios deverão 
prestar contas ao Município, ao Estado e à União, conforme o caso; 
 
6 – o art. 6° estabelece que o Estado poderá realizar convênio com o 
Consórcio Municipal de Saúde nos fins lá dispostos, por meio de 
decreto do Poder Executivo estadual; 
 
7 – o art. 7° assevera que deverão ser respeitados os princípios 
constitucionais da administração pública; 
 
8 – o art. 8° estipula que o Poder Executivo terá o prazo de sessenta 
dias, contados da publicação da futura lei, para confeccionar “minuta 
de ajuste” acerca de pontos específicos elencados nesse dispositivo; 
 
9 – o art. 9° dispõe que o Consórcio Estadual de Saúde de Santa 
Catarina deverá cumprir as normas atinentes ao assunto;  
 
10 – o art. 10 estipula que o Poder Executivo poderá regulamentar a 
norma almejada; e 
 
11 – o art. 11 estabelece que a vigência da matéria dar-se-á a partir 
de sua publicação. 
[...] 

 

Da Justificação acostada à fl. 06 dos autos, depreende-se que a 

proposição possui o condão de incentivar e regulamentar minimamente a 

implantação de consórcio intermunicipal de saúde no Estado, com vistas ao aumento 

da eficiência e da qualidade dos serviços ofertados. 

 

A matéria foi aprovada na Reunião da CCJ, do dia 3 de março de 

2020, aportando em seguida neste Órgão fracionário, no qual fui designado Relator, 

nos termos do art. 130, VI, do Regimento Interno. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

O exame das proposições atribuído a esta Comissão de Finanças e 

Tributação limita-se aos aspectos financeiro e orçamentário da matéria, à luz da 

compatibilidade das medidas pretendidas com as leis orçamentárias vigentes, em 

cumprimento do disposto nos arts. 73, II, e 144, II, do Rialesc. 

Nesse contexto, repiso que a propositura em tela não prevê a 

criação de despesas, tratando-se, meramente, de autorização legislativa para que se 
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inicie o processo de instituição de consórcio intermunicipal com o fim de prestar 

serviços de saúde pública. 

 

Sendo assim, entendo que o Projeto de Lei em análise, caso seja 

transformado em lei, não afetará as metas fiscais, conformando-se com as normas 

orçamentárias. 

 

No entanto, cabe frisar que, não obstante o louvável objeto 

perseguido, ou seja, o consorciamento de Municípios para a prestação de serviços 

de saúde pública, a forma adotada é inconstitucional e inócua, qual seja, Projeto de 

Lei autorizativo. 

 

No caso em tela, almeja-se autorizar o Estado e os Entes Municipais 

a executarem o que já estão autorizados pelo ordenamento federal, nos termos da 

Lei nacional nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que “Dispõe sobre normas gerais de 

contratação de consórcios públicos e dá outras providências”, regulamentada pelo 

Decreto nacional nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 

 

Porém, por essa matéria já ter sido analisada na comissão 

competente, qual seja a Comissão de Constituição Justiça – CCJ, ter sido 

plenamente aprovada, e não cabendo a esta Comissão de Finanças e Tributação 

dentro de seus campos temáticos, conforme Regimento desta Casa Legislativa a 

análise da constitucionalidade, entendo que salutar sua tramitação, sob os aspectos 

atinentes a esta Comissão. 

 

Ante o exposto, com fundamento nos regimentais arts. 73, II, e 144, 

II, voto, no âmbito desta Comissão de Finanças e Tributação, pela 

ADMISSIBILIDADE da continuidade da regimental tramitação e, consequente 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0526.4/2019. 

 

Sala das Comissões, 
 
 
Deputado Sargento Lima 

Relator 
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VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 0526.4/2019 
 
 

Cuida-se do Projeto de Lei nº 0526.4/2019, de autoria do Deputado 
Valdir Cobalchini, que visa, em suma, dispor sobre a autorização para criação e 
implantação de Consórcio Intermunicipal de Saúde (CIS) no Estado. 

 
Na Reunião desta Comissão de Finanças e Tributação (CFT), do dia 

10 de junho do ano corrente, o Deputado Sargento Lima, Relator da matéria, 
manifestou-se pela aprovação da proposição, vez que entendeu salutar a 
continuidade de sua tramitação, sob os aspectos financeiro e orçamentário, 
atinentes a este Colegiado. 

 
Com fulcro no art. 140 do Regimento Interno, solicitei vista dos autos 

com o fim de examinar a matéria em gabinete. 
 
Da análise da proposição, corroboro a manifestação do Deputado 

Relator, pela aprovação da matéria, contudo, entendo pertinente a inclusão de 
dispositivos que propiciem maior transparência e controle social, bem como a 
fiscalização pelos órgãos de controle interno quanto ao referido Consórcio. 

 
Por esse motivo proponho alterar a redação do art. 2º da propositura 

para lhe acrescentar dois parágrafos, por meio da Ementa Modificativa que ora 
apresento em anexo, os quais discrimino na sequência. 

 
O primeiro, § 9º, refere-se à transparência dos convênios, contratos 

e instrumentos congêneres celebrados entre o Consórcio e os prestadores de 
serviços, à necessidade de submissão deles ao controle dos órgãos de fiscalização 
interna e externa. 

 
O segundo parágrafo acrescentado, § 10, refere-se à imperatividade 

de comunicação ao Ministério Público do Estado e à Procuradoria-Geral do Estado 
dos casos em que houver a identificação de relevantes indícios de malversação de 
recursos públicos pelo referido Consórcio, justamente para viabilizar a pronta 
atuação desses órgãos na preservação ou recuperação dos bens afetados. 
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Ante o exposto

Tributação, pela APROVAÇÃO
de Lei nº 0526.4/2019, com a Emenda 
a análise de mérito às Comiss
 
 

Sala da Comissão,
 
 
 
Deputado 
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exposto, voto, no âmbito desta Comissão de Finanças e 
APROVAÇÃO da continuidade de tramitação processual 

com a Emenda Modificativa que ora apresento
Comissões subsequentes. 

Sala da Comissão, 

Deputado José Milton Scheffer 

COMISSÃO DE FINANÇASE TRIBUTAÇÃO  

voto, no âmbito desta Comissão de Finanças e 
processual do Projeto 

tiva que ora apresento, reservada 
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EMENDA MODIFICA

Ao9º e 10, com a seguinte redação:
  
“Art.  
...................................................................................................... § 9º

celebrados entre o consórcio intermunicipal e os prestadores de serviço de saúde, sejam pessoas físicas ou jurídicas, deverão observar ampla transparência, submetendo
fiscalização contábil, operacional e patrimonial dos órgãos dincluindo análise de legalidade, legitimidade e economicidade das despesas e atos, sem prejuízo da fiscalização pelos órgãos de controle externo

 § 10. 
bens ou recursos públicos, os responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público e a Procuradoria Geral do Estado, para a promoção das medidas necessárias a preservação ou recuperação dos bens e valores em risco, além de outras que julgarem 
necessárias para a efetiva defesa dos interesses do Estado. 

Sala da Comissão,  
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MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0526. 
 Ao art. 2º do Projeto de Lei nº 0526.4/2019, seguinte redação: 

  
“Art. 2º ......................................................................................... 
...................................................................................................... § 9º Os contratos, convênios e instrumentos congêneres 

celebrados entre o consórcio intermunicipal e os prestadores de serviço de saúde, sejam pessoas físicas ou jurídicas, deverão observar ampla transparência, submetendo
fiscalização contábil, operacional e patrimonial dos órgãos de controle interno do estado, incluindo análise de legalidade, legitimidade e economicidade das despesas e atos, sem prejuízo da fiscalização pelos órgãos de controle externo. 

 § 10. Na identificação de indícios fundados de malversação de 
, os responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público e a Procuradoria Geral do Estado, para a promoção das medidas necessárias a preservação ou recuperação dos bens e valores em risco, além de outras que julgarem 

a efetiva defesa dos interesses do Estado.”  
Sala da Comissão,   
  

Deputado José Milton Scheffer 

COMISSÃO DE FINANÇASE TRIBUTAÇÃO  
.4/2019 

19, acrescento os §§ 

....................................................................................... 
...................................................................................................... 

nstrumentos congêneres 
celebrados entre o consórcio intermunicipal e os prestadores de serviço de saúde, sejam pessoas físicas ou jurídicas, deverão observar ampla transparência, submetendo-se a 

e controle interno do estado, incluindo análise de legalidade, legitimidade e economicidade das despesas e atos, sem 

Na identificação de indícios fundados de malversação de 
, os responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público e a Procuradoria Geral do Estado, para a promoção das medidas necessárias a preservação ou recuperação dos bens e valores em risco, além de outras que julgarem 
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Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
Luz Fontes, 310 - CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221-250 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SAÚDE 
 
  
 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 0526.4/2019 
 

 
 

PARECER NO ÂMBITO DA COMISSÃO DE SAÚDE AO 

PROJETO DE LEI Nº 0526.4/2019. AUTORIA 

DEPUTADO VALDIR COBALCHINI, QUE: DISPÕE 

SOBRE A GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS PARA A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

RELACIONADO COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE INTERESSE COMUM, NA FUNÇÃO, 

ÁREA E SETOR DA SAÚDE, E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. VOTO PELA APROVAÇÃO NA FORMA 

DO ART. 79 DO RIALESC. 

 
   

Colenda Comissão, 
 

 
 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Valdir Cobalchini 

que dispõe sobre a gestão associada de serviços públicos para a criação e 

implantação de consórcio intermunicipal de saúde relacionado com a prestação de 

serviços públicos de interesse comum, na função, área e setor da saúde, e adota 

outras providências.  

O PL em apreço foi lido na sessão plenária em 18 de dezembro de 

2019. Teve sua admissibilidade aprovada pela Comissão de Constituição e Justiça 

em 03 de março de 2020.(fls. 08-12). 
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Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
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Na Comissão de Finanças e Tributação foi aprovado na forma do voto 

vista, emenda modificativa, apresentada pelo Eminente Deputado Milton Scheffer 

(fls. 21-22). Na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, também 

recebeu aprovação na forma supramencionada.  

Em 05 de maio de 2021, fui designado relator pelo Excelentíssimo 

Presidente desta Comissão.  

É o relatório. 

 

II – VOTO 

É incumbência da Comissão de Saúde a análise do mérito da matéria, 

conforme expõe o art. 79 do Regimento Interno desta Casa, vejamos: 

“Art. 79. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da 

Comissão de Saúde, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função 

legislativa e fiscalizadora:” 

O Projeto em tela é de grande interesse público, pois trata da gestão 

dos serviços relacionados à saúde, com a implementação de consórcio 

intermunicipal. Neste sentido a Emenda Modificativa apresentada pelo Deputado 

Milton Scheffer, abrilhanta e complementa o projeto, com a participação dos órgãos 

de controle externos e internos, garantido a lisura no processo.   

Nesta esteira, concluo que o projeto, encontra-se apto para apreciação 

do plenário desta Augusta Casa Legislativa, entendendo ser meritório e de interesse 

público. 

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº. 

0526.4/2019, de autoria do Deputado Valdir Cobalchini, na forma da Emenda 

Modificativa, apresentada pelo Deputado Millton Scheffer. 

 Sala das comissões em: 

 

Deputado Mauricio Eskudlark 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0526.4/2019 
 

 
 
“Dispõe sobre a gestão associada de serviços 
públicos para a criação e implantação de 
Consórcio Intermunicipal de Saúde 
relacionado com a prestação de serviços 
públicos de interesse comum, na função, área 
e setor da saúde, e adota outras 
providências.” 
 
Autor: Deputado Valdir Cobalchini 
 
Relatora: Deputada Paulinha. 

 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Deputado Valdir Cobalchini, 

que “Dispõe sobre a gestão associada de serviços públicos para a criação e 

implantação de Consórcio Intermunicipal de Saúde relacionado com a prestação de 

serviços públicos de interesse comum, na função, área e setor da saúde, e adota 

outras providências.” 

 

A matéria foi lida no expediente da sessão plenária no dia 18 de 

dezembro de 2019, tendo em seguida sido remetida a Comissão de Constituição e 

Justiça, onde fora distribuída ao Gabinete da Deputada Ana Campagnolo, que 

apresentou parecer favorável à matéria. 

 

Em seguida, a matéria recebeu pareceres favoráveis da Comissão de 

Finanças e Tributação, da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, e 

da Comissão de Saúde. 

 

Durante a tramitação da matéria, na Comissão de Finanças e 

Tributação, ocorreu a apresentação de emenda aditiva pelo Deputado José Milton 

Scheffer, onde incumbe a esta Comissão de Constituição e Justiça a análise da 

emenda trazida, vide art. 144, parágrafo único do Regimento Interno da ALESC. 
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Na sequência do trâmite legislativo, a proposição em análise foi 

distribuída a esta Deputada, no âmbito deste órgão fracionário, e na forma regimental. 

É o relatório. 

 

 

II – VOTO 

 
Procedendo o exame dos autos em curso, no que concerne à 

constitucionalidade de âmbito formal, verifica-se que o Projeto de Lei em discussão 

restou veiculado pela espécie normativa adequada para o seu intento, não ofendendo 

as hipóteses elencadas no § 2º do art. 50 da Constituição Estadual, que estipula as 

competências legislativas de cunho privativo do Governador do Estado. 

 
De outro norte, o projeto em si pretende trazer a autorização   ao   

Estado   de   Santa   Catarina   para   a   criação   de   Consórcio Intermunicipal de 

Saúde, o que demonstra seu relevante interesse público. 

 

Com razão as emendas apresentadas, quais sejam de natureza 

notadamente aditiva, visto que acrescentam os parágrafos nono e décimo ao art. 2° da 

proposição em tela, retrata-se a seguir: 

 

O § 9º, que refere-se à transparência dos convênios, contratos e  

instrumentos  congêneres  celebrados  entre  o  Consórcio  e  os  prestadores  de 

serviços, à necessidade de submissão deles ao controle dos órgãos de fiscalização 

interna e externa. 

 

O § 10, refere-se à imperatividade de comunicação ao Ministério 

Público do Estado e à Procuradoria-Geral do Estado dos casos em que houver a 

identificação de relevantes indícios de malversação de recursos  públicos  pelo  referido  

Consórcio,  justamente  para  viabilizar  a  pronta atuação desses órgãos na 

preservação ou recuperação dos bens afetados. 
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Ou seja, são emendas que visam garantir maior transparência e gerar 

controle administrativo sobre os consórcios, o que demonstra a preocupação do 

legislador para com o princípio da moralidade administrativa, estampado no art. 37 da 

Carta da República. 

 

Sobre os demais aspectos, não constatei qualquer ilegalidade ou 

inconstitucionalidade que pudesse impedir a regimental tramitação tanto do Projeto de 

Lei 0526.4/2019, quanto da emenda aditiva acostada aos autos. 

 

Frente ao exposto e cumprindo a determinação regimental do art. 144, 

I, e art. 144, parágrafo único, c/c art. 210, II, do Regimento Interno deste Poder, voto 

pela ADMISSIBILIDADE de tramitação processual do Projeto de Lei nº 0526.4/2019, 

com a aprovação da emenda aditiva aprovada no âmbito da Comissão de Finanças e 

Tributação. 

 
Sala da Comissão, 
 
 
 
 
 
Deputada Paulinha 
        Relatora 
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